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Rua Pernambuco, 1843 Centro cEP 85810-021 Cascavel - P

Projeto de Lei n" '1.34, de 2021,

Dispõe sobre a Lei Diretrizes Orçamentárias para o exercícic
lrnanceiro de 2022.

I]NII-,]NDÀ No 3+
IUODIFICATIVAEmenda:

Proponente(s): Veteador Policial Madril/PSC e Professot Santello/PTB

de Ernenda: DE MODIFI DE EDE DE META E DE VALORES
16 Àcesc - Âdm. Cemitérios Serv. Funerários

Unidade 1ó.001 Àcesc - Àdm. Cemitérios Serv. Funerários
Prograrna 0037 Àdminisftar os Sewiços Funerários de Cascavel

Descriçâo da Àção N{odificativa 1 358
Construir Capelas NÍorruárias, sendo uma a Capela Mortuária para atender o:
Bairros Àclimação, Parque \Ierde, Coqueiral, Tropical e Àlto Àlegre.

Entidade Responsável Tipo Produto
(Bem ou
Serviço)

Unidade
de Medida

Âno Metas
Física

Acrescida

Metas
Física
Total

Valores (R$)
Actescidos

(R$)

Valores
total

ÀCESC-
ÀDINÍINISTR..\DORÀ
DE CEMITERIOS E

SER\IIÇOS
FUNE,RÀRIO DE

CÂSCÀ\T,L

P Capelas

Constrúdas
NletÍos

Quadrados

2022 150,00 450,00 266.000,00 1.066.000.00

CANCELAMENT O S COMPENSÁT ÓruO§

Orgão 16 Àcesc - Àdm. Cemitérios Serv. Funerários

Unidade 1ó.001 Àcesc - Àdm. Cemitérios Serv. Funerários
Proqrama 0037 Àdministrar os Serviços Funerários de Cascavel
Descrição da Àção 1616 Constrúr depósito de urnas/almoxarifados

Tipo Produto
(Bem ou Serviço)

Unidade de
Medida

Vínculo
Cancelado

P Depósito construído N{etros quadrados 0000

frIt

Valores (R$)
Ordinários
Cancelados

266.000,00

cÂuem M uÍ{tctpAr DE cAscÂvEL
Recebldo em :-lÍ /tc /'li E a Emenda. Sala das Sessões

Cascavel,2T de outubrc de2021.
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Justificação

Os moradores residentes nos Bairros Âclimação, Parque Verde, Coqueiral, Tropical e Alto Âlegre requereÍam aos

vereadotes subscritores da emenda, que fosse previsto na peça orçamentária metas e prioridades do município de

Cascavel, neste câso a LDO, ação e dotações para atender o inicio em2022 a construção de uma Capela Mortuária.

Esses moradores nos relataram que a falta de uma capela mortuária nessa região da cidade, abrangendo os

respectivos bairros, vem causando problemas e transtornos aos moradores quando há necessidade de velarem seus entes

queridos. Urna vez que a capela mortuária mais próxima Ftca oa ârea central da cidade, junto a ACESC.

Portânto, nada mais justo que seja previsto no Plano Plurianual uma ação que possâ contemplar a construção da

capcla morruâúa para esses bairros. O que entendemos ser viável, umâ \rez que a emenda nào alteru e nem aumenta a

despesa da referia ação e programa, mantendo apenas o acréscimo de meta por metro quadrado e valores, cuja
compensação se dá por meio dos cancelamentos compensatórios ora identiltcados na emenda.

Esperamos, pois, contar com a especial atenção dos Vereador em aprovat essa emendapata atender os moradotes
dos bairros ora especiFrcados.
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